
ATA DA ASSEMBL~IA-GERAL DE CREDORES DETERMINADA PELO JUIZO 

DA TERCEIRA (3a) VARA CIVEL DA CIDADE E COMARCA DE AMERICANA, 

ESTADO DE sAO PAULO, NOS AUTOS DA AÇAO O€ RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL AJUIZADA POR NTL TEXTIL LTDA (ATUAL DENOMINAÇÃO DE 
NELLITEX INDUSTRIA TÉXTIL LTDA), CNPJ 59.372.664100001 -24. sediada 

na Av. da Amizade, no 402, Bairro Jardim Bazanelli, CEP 13.469-550, 

Americana/SP, processo no 019.01.2008.014288-0/000000-000, no de ordem 
1.476108, da 3a Vara Civel de Americana-SP. DEVIDAMENTE CONVOCADA 

A T W É S  DE EDITAL PUBLICADO NO DIARIO DA JUSTIÇA ELETRÕNICO 

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO NO DIA 

17/12/2009 (DEZESSETE DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E NOVE). 

O Dr. Rolff Milani de Carvalho, advogado, OABISP 84.441, administrador 

judicial da recuperanda NTL TEXTIL LTDA (ATUAL DENOMINAÇAO DE 

NELLITEX INDÚSTRlA TEXTIL LTDA), CNPJ 59.372.664/00001-24, sediada 

na Av- da Amizade, no 402, Bairro Jardim Bazanelli, CEP 13.469-550, 
AmericanalSP, abriu os trabalhos da assembleia-geral de credores (primeira 

convocação) convocada pelo Juizo da Terceira Vara Civel de Americana Juizo, 

por decisão datada de 12 de navembro de 2009 (fls. 2694), e publicado o edita1 

convocatorio no Diário da Justiça Eletrbnico do Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo do dia 17/12/2009, no endereço indicado para a sua realizaçao, 

ou seja, na Rua Luiz de Carnôes, na 260, bairro Vila Amorin, AmericanaISP. 

para fins de deliberar sobre a alteração no plano d e  recuperação judicial 

visando eventual concessão de novos prazos de pagamentos e ou de outros 

formas alternativas para a recuperação da devedora, incluindo-se a inclusão de 

novos parceiros. com ou sem ingresso de participação societária de terceiros, 

cumprindo-se o que couber pelo disposto no artigo 35, 1 c/c art. 36, 11 da Lei de 

Recuperação Judicial. assumindo a condição de Presidente dos trabalhos (art. 

37, caput, da LRF). tendo assumido como secretdria dos trabalhos a Dra 

JULIANA VICENCOTE DE SOUZA, representando o credor CLARIANT S-A 
(art 37), passando-se a verificar o quarurn d e  presenças, computados pelo 

valor (art. 37, 5 2 O ,  c/c art. 39, caput, LRF). observando-se que estavam 
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presentes. pela quantificaçao valorativa dos creditos o correspondente a 00% 

da classe dos credores trabalhistas, 100% da classe dos credores com 
garantias reais e 30,90% dos credores com priviYgio especial. mrn privilégio 

geral e quirografárías (classe unificada), não se alcançando, portanto, o 

quburn mínimo d e  50% da totalidade dos créditos por cada classe {art. 37. 5 
2 O ,  LRF), conforme pode ser constatado pela lista d e  assinaturas, razao pela 

qual os trabalhos foram encerrados, deixando de ser instalada a assembléia. 

por falta de quorum, sendo que o sr. Presidente determinou que se aguardasse 

a pr~x ima assembléia designada para o próximo día 0910212010, as 09,00 hs, 

no mesmo local, que se instalara com qualquer quórum. Por ser expressão da 

verdade firma-se a presente que segue assinada por mim, JULIANA 

VICENCOTE DE SOUZA, Secretária dos trabalhos, pelo Presidente da 

Assembl@ia. ROLFF MILANI DE CARVALHO. pelo devedor, atraves do seu 

advogado, e pelos credores ABAIXO INDICADOS (art. 37, $ 7O). Americana, 02 

de fevereiro de 2.070. 
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